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R EGU L A R I Z AÇÃO F U N DIÁR I A

DECR E T O Nº 1.775, DE 08 DE JA N EI RO DE 1996. 1

Dispõe sobre o procedimento administrativo de demar-
cação das terras indígenas e á outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em
vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, inciso IX, da Lei nº 6.001, de 19
de dezembro de 1973, DECRETA:

Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, e o
art. 231 da Constituição, serão administrativamente demarcadas por iniciativa e sob a orientação
do órgão federal de assistência ao índio, de acordo com o disposto deste Decreto.

Art. 2º A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será fundamentada em traba-
lhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo fixado
na Portaria de nomeação baixada pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo
antropológico de identificação.

§ 1º O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico especializado, composto preferen-
cialmente por servidores do próprio quadro funcional, coordenado por antropólogo, com a fina-
lidade de realizar estudos complementares de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica,
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário necessário à delimitação.

§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, quando necessário,
conjuntamente com o órgão federal ou estadual específico, cujos técnicos serão designados no
prazo de vinte dias contados da data do recebimento da solicitação do órgão federal de assistên-
cia ao índio.

§ 3º O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, participará do procedi-
mento em todas as fases.

§ 4º O Grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da comunidade cientí-
fica ou de outros órgão públicos para embasar os estudos que trata este artigo.

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir o grupo técnico, os
órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e às entidades civis é facultado, pres-
tar-lhe informações sobre a área objeto da identificação.

§ 6º Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico apresentará relatório
circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, caracterizando a terra indígena a ser
demarcada.

1 Publicado no D.O.U. de 09/01/1996, p. 265, Seção I.
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§ 7º Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este fará publicar, no
prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no Diário Oficial da
União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localizar a área sob demarcação, acompa-
nhado de memorial descritivo e mapa da área, devendo a publicação ser afixada na sede da
Prefeitura Municipal da situação do imóvel.

§ 8º Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de que trata o
parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob demarcação e
demais interessados manifestar-se, apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões
instruídas com todas as provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais, parece-
res, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para
demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior.

§ 9º Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o parágrafo anterior, o
órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo procedimento ao Ministro de
Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às razões e provas apresentadas.

§ 10º Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da Justiça decidirá:
I � declarando, mediante Portaria, os limites da terra indígena e determinando a sua demarcação;
II � prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser cumpridas no prazo

de noventa dias;
III � desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de assistência ao índio,

mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º do art.
231 da Constituição e demais disposições pertinentes.

Art. 3º Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados anteriormente pode-
rão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para efeito de demarcação, desde
que compatíveis com os princípios estabelecidos neste Decreto.

Art. 4º Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o órgão fundiário
federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento efetuado pelo
grupo técnico, observada a legislação pertinente.

Art. 5º A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo deste Decreto,
será homologada mediante decreto.

Art. 6º Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão federal de assistência
ao índio promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da comarca correspondente e na
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda.

Art. 7º O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de polícia previsto no
inciso VII do art. 1º da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito
de terceiros em áreas em que se constate a presença de índios isolados, bem como tomar as
providências necessárias à proteção aos índios.



174

Art. 8º O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à execução do disposto
neste Decreto.

Art. 9º Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha sido objeto de registro em
cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, os inte-
ressados poderão manifestar-se, nos termos do § 8º do art. 2º, no prazo de noventa dias, conta-
dos da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o Ministro de Estado da Justiça
a examinará e proporá ao Presidente da República as providências cabíveis.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11º Revogam-se o Decreto nº 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto nº 608, de 20 de julho
de 1992.

Brasília, 8 de janeiro de 1996.

Fernando Henrique Cardoso

POR TA R I A MJ Nº 14, DE 09 DE JA N EI RO DE 1996. 2

Estabelece regras sobre a elaboração do Relatório
circunstanciado de identificação e delimitação de
Terras Indígenas a que se refere o parágrafo 6º do
artigo 2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de
1996.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA; no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto ao
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, objetivando a regulamentação do Relatório previsto
ao § 6º do art. 2º do referido decreto;

CONSIDERANDO que o decreto homologatório do Sr. Presidente da República, previsto no art. 5º do
Decreto nº 1.775, tem o efeito declaratório do domínio da União sobre a área demarcada e, após
o seu registro no ofício imobiliário competente, tem o efeito desconstitutivo do domínio privado
eventualmente incidente sobre à dita área (art. 231, 6 do CF);

CONSIDERANDO que o referido decreto baseia-se em Exposição de Motivos do Ministro de Estado da
Justiça e que esta decorre de decisão embassada no relatório circunstanciado de identificação e
delimitação, previsto ao parágrafo 6 art. 2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996;

2 Publicado no D.O.U. de 10/01/1996, p. 341, Seção I.
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CONSIDERANDO que o referido relatório, para propiciar um regular processo demarcatório, deve
precisar, com clareza e nitidez, as quatro situações previstas ao parágrafo 1º do art. 231 da
Constituição, que consubstanciam, em conjunto e sem exclusão, o conceito de �terras tradicio-
nalmente ocupadas pelos índios�, a saber: (a) as áreas �por eles habitadas em caráter permanen-
te�, (b) as áreas �utilizadas para suas atividades produtivas�, (c) as áreas �imprescindíveis à pre-
servação dos recursos ambientais necessários ao seu bem estar�, e (d) as áreas necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições�;

RESOLVE:

Art. 1º O relatório circunstanciado de identificação de delimitação a que se refere o § 6º do art. 2º do
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, devidamente fundamentado em elementos objetivos,
abrangerá, necessariamente, além de outros elementos considerados relevantes pelo Grupo Téc-
nico, dados gerais e específicos organizados da forma seguinte:

I � PRIMEIRA PARTE
Dados gerais:

a) informações gerais sobre o(s) grupo(s) indígenas(s) envolvido(s), tais como filiação cultural e
linguística, eventuais migrações, censo demográfico, distribuição espacial da população e identi-
ficação dos critérios determinantes desta distribuição;

b) pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra indígena de acordo com a memória do grupo étnico
envolvido;

c) identificação das práticas de secessão eventualmente praticadas pelo grupo e dos respectivos crité-
rios casuais, temporais e espaciais;

II � SEGUNDA PARTE:

Habitação permanente:

a) descrição da distribuição da(s) aldeia(s), com respectiva população e localização;
b) explicitação dos critérios do grupo para localização, construção e permanência da(s) aldeia(s), a

área por ela(s) ocupadas e o tempo em que se encontra(m) na atual(is), localização(ões);

III � TERCEIRA PARTE

Atividades Produtivas:

a) descrição das atividades produtivas desenvolvidas pelo grupo com a identificação, localização e
dimensão das áreas utilizadas para esse fim;
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b) descrição das características da economia desenvolvida pelo(s) grupo(s), das alterações eventual-
mente ocorridas na economia tradicional a partir do contato com a sociedade envolvente e do
modo como se processam tais alterações;

c) descrição das relações sócio-econômico-culturais com outros grupos indígenas e com a sociedade
envolvente;

IV � QUARTA PARTE

Meio Ambiente:

a) identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos recursos necessários ao bem
estar econômico e cultural do grupo indígena;

b) explicitação das razões pelas quais tais áreas são imprescindíveis e necessárias;

V � QUINTA PARTE

Reprodução Física e Cultural:

a) dados sobre as taxas de natalidade e mortalidade do grupo nos últimos anos, com indicação das
causas, na hipótese de identificação de fatores de desequilíbrio de tais taxas, e projeção relativa
ao crescimento populacional do grupo;

b) descrição dos aspectos cosmológicos do grupo, das áreas de usos rituais, cemitérios, lugares sagra-
dos, sítios arqueológicos, etc. explicitando a relação de tais áreas com a situação atual e como se
objetiva essa relação no caso concreto;

c) identificação e descrição das áreas necessárias à reprodução física e cultural do grupo indígena,
explicitando as razões pelas quais são elas necessárias ao referido fim;

VI � SEXTA PARTE

Levantamento Fundiário:

a) identificação e censo de eventuais ocupantes não índios;
b) descrição da(s) área(s) por ele(s) ocupada(s), com a respectiva extensão, a(s) data(s) dessa(s)

ocupação(ões) e a descrição da(s) benfeitoria(s) realizada(s);
c) informações sobre a natureza dessa ocupação, com a identificação dos títulos de posse e/ou domí-

nio eventualmente existentes, descrevendo sua qualificação e origem;
d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento oriundo de órgão público, sobre

a forma e fundamentos relativos à expedição do documento que deverão ser obtidas junto ao
órgão expedidor.
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VII � SÉTIMA PARTE

Conclusão e delimitação, contendo a proposta de limites da área demarcada.

Art. 2º No atendimento da Segunda à Quinta parte do artigo anterior dever-se-á contar com a partici-
pação do grupo indígena envolvido, registrando-se a respectiva manifestação e as razões e fun-
damentos do acolhimento ou rejeição, total ou parcial, pelo Grupo Técnico, do conteúdo de
referida manifestação.

Art. 3º A proposta de delimitação far-se-á acompanhar de carta topográfica, onde deverão estar iden-
tificados os dados referentes a vias de acesso terrestres, fluviais e aéreas eventualmente existen-
tes, pontos de apoio cartográfico e logísticos e identificação de detalhes mencionados nos itens
do artigo 1º.

Art. 4º O órgão federal de assistência ao índio fixará, mediante portaria de seu titular, a sistemática a
ser adotada pelo grupo técnico referido no § 1º do art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de
1996 relativa à demarcação física e à regularização das terras indígenas.

Art. 5º Aos relatórios de identificação e delimitação de terras indígenas, referidos no § 6º do art. 2º do
Decreto nº 1.775 de 8 de janeiro 1996, encaminhados ao titular do órgão federal de assistência
ao índio antes da publicação deste, não se aplica o disposto nesta Portaria.

Art 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Nelson A. Jobim
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LEI Nº 8.745, DE 09 DE DEZ EM BRO DE 1993. 3

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Adminis-
tração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pes-
soal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I � assistência a situações de calamidade pública;
II � combate a surtos endêmicos;
III � realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística � IBGE; 4

IV � admissão de professor substituto e professor visitante;
V � admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI � atividades: 5

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a encargos tempo-
rários de obras e serviços de engenharia;

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) Revogado 6

d) finalística do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de informações, sob

a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunica-
ções � CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da Agricultura
e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio internaci-
onal de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou
humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia � SIVAM e do Sistema
de Proteção da Amazônia � SIPAM.

3 Texto completo publicado no D.O.U. de 10/12/1993, p. 18.937, Seção I.
Texto atualizado com as modificações dadas pelas Leis nºs 9.849/1999, 10.667/2003 e pela Medida Provisória nº 10-2001.
4 Nova redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
5 Nova redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
6 Revogado pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003.
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h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos voltados para o alcance de objetivos estratégicos
previstos no Plano Plurianual. 7

§ 1° A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á exclusivamente para
suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, apo-
sentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão obrigatória.

§ 2° As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam limitadas a dez por
cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da instituição.

§ 3º As contratações a que se refere a alínea �h� do inciso VI serão feitas exclusivamente por projeto,
vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da administração pública. 8

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta lei, será feito mediante processo
seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial da União,
prescindindo de concurso público.

§1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá de
processo seletivo.

§2º A contratação de pessoal, nos casos dos incisos V e VI do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae .

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão feitas mediante proces-
so seletivo simplificado, observados os critérios e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.
9

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos:
10

I � seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2º;
II � um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;
III � dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;
IV � três anos, nos casos do inciso VI, alínea h, do art. 2º;
V � quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
I � nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda dois

anos;
II � no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda três anos;
III � nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda quatro

anos;
IV � no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda cinco anos.

..............................

7 Acrescentado pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003. Regulamentado pelo Decreto nº 4.748, de 16/06/2003.
8 Acrescentado pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003. Regulamentado pelo Decreto nº 4.748, de 16/06/2003.
9 Acrescentado pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003.
10 Nova redação dada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003.



180

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 232 a 235 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

Brasília, 9 de dezembro de 1993.

Itamar Franco

DECR E T O-L EI N. 9.760, DE 05 DE SE T EM BRO DE 1946. 11

Dispõe sobre os bens imóveis da União e da outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer título legítimo,

não pertencerem a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do território nacional e

nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não pertencerem aos

Estados, Municípios ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira, fortificações, constru-

ções militares e estradas de ferro federais;
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas e fazendas nacio-

nais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não tenham passado,

legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;
I) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, fortificações e cons-

truções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato imperial;
j) os que foram do domínio da Coroa;
k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo judiciário federal;
l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu patrimônio.
..............................

11 Texto completo publicado no D.O.U. de 06/09/1946, p. 12.500, Seção I.
Texto atualizado com as modificações dadas pelas Leis nºs 225/1948, 7.450/1985 e 9.636/1998 e pelo Decreto-Lei nº 2.398/1987.
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Art. 5º São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito Federal, as terras que,
não sendo próprios nem aplicadas a algum uso público federal, estadual, territorial ou municipal,
não se incorporaram ao domínio privado:

..............................
Parágrafo único. A posse a que a União condiciona a sua liberalidade não pode constituir latifúndio e

depende do efetivo aproveitamento e morada do possuidor ou do seu preposto, integralmente
satisfeitas por estes, no caso de posse de terras situadas na faixa da fronteira, as condições
especiais impostas na lei.

..............................
Art. 19. Incumbe ao S. P. U. promover, em nome da Fazenda Nacional, a discriminação administrativa

das terras na faixa de fronteira e nos Territórios Federais, bem como de outras terras do domínio
da União, a fim de escreve-las, medi-las e extrema-las do domínio particular.

Art. 20. Aos bens imóveis da União, do indevidamente ocupados, invadidos, turbados na posse, ame-
açados de perigos ou confundidos em suas limitações, cabem os remédios de direito comum.

..............................
Art. 100. A aplicação do regime de aforamento a terras da União, quando autorizada na forma deste

Decreto-lei, compete ao S. P. U., sujeita, porém, a prévia audiência:
a) dos Ministérios da Guerra, por intermédio dos Comandos das Regiões Militares; da Marinha por

intermédio das Capitanias dos Portos; da Aeronáutica por intermédio dos Comandos das Zonas
Aéreas, quando se tratar de terrenos situados dentro da faixa de fronteiras, da faixa de 100 (cem)
metros ao longo da costa marítima ou de uma circunferência de 1.320 (mil trezentos e vinte)
metros de raio em torno das fortificações e estabelecimentos militares;

..............................
Art. 133. Poderá ser concedida licença de ocupação de terras devolutas situadas nos Territórios Fede-

rais, até 2.000 (dois mil) hectares, a pessoa física ou jurídica que se comprometa utilizá-las em
fins agrícolas ou pastorís.

1º A licença de ocupação será dada pelo S.P.U., por proposta do Governador do Território, e em se
tratando de terra situada dentro da faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao longo das
fronteiras, ficará subordinada à prévia permissão do Conselho de Segurança Nacional.

§ 2º Será cassada a licença se dentro do prazo de 90 (noventa dias) não for iniciada a utilização
prevista.

..............................
Art. 204. Na faixa de fronteira observar-se-á rigorosamente, em matéria de concessão de terras, o que

a respeito estatuir a lei especial, cujos dispositivos prevalecerão em qualquer circunstância.
..............................
Art. 217. O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 218. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de Setembro de 1946.

Eurico G. Dutra
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZ EM BRO DE 1973. 12

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil para auten-
ticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei.
13

§ 1° - Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:
I � o registro civil de pessoas naturais;
II � o registro civil de pessoas jurídicas;
III � o registro de títulos e documentos;
IV � o registro de imóveis;
§ 2º Os demais registro reger-se-ão por leis próprias.

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo de serventuários privativos
nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão e Organização Judiciária dos
Estados, e serão feitos: 14

I � o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nascimentos, casamentos e
óbitos;

II � os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de títulos e documentos;
III � o do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de imóveis.
Parágrafo único. O registro constante do artigo 1º, § 1º, n. V, fica a cargo da administração federal, por

intermédio das repartições técnicas indicadas no Título VI desta Lei.

Art. 3º A escrituração será feita em livros encadernados, que obedecerão aos modelos anexos a esta
Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária competente.

§ 1º Os livros podem ter 0,22 m até 0,40 m de largura e de 0,33 m até 0,55 m de altura, cabendo ao
oficial a escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a conveniência do serviço.

§ 2° Para facilidade do serviço podem os livros ser escriturados mecanicamente, em folhas soltas,
obedecidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária competente.

12 Publicado no D.O.U. de 31/12/1973, p. 13.528 e republicado nos D.O.U. de 16/09/1975, p. 001 Suplemento e de 30/10/1975, p.
14.337. Texto atualizado com as modificações dadas pelas Leis nºs 10.267/2001, 9.955/2000, 9.053/1995, 6.941/1981 e 6.216/1975.
13 Nova redação dada ao caput e parágrafos pela Lei nº 6.216, de 30/06/1975.
14 Nova redação dada ao caput e incisos pela Lei nº 6.216, de 30/06/1975.
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Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo oficial do
registro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo mecânico de autenticação previamente
aprovado pela autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos existentes, em folhas fixas ou soltas, serão também
abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo tabelião, que determinará a respectiva quan-
tidade a ser utilizada, de acordo com a necessidade do serviço. 15

Art. 5º Considerando a quantidade dos registros o Juiz poderá autorizar a diminuição do número de
páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado nesta Lei.

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, acrescido à respectiva letra, salvo
no registro de imóveis, em que o número será conservado, com a adição sucessiva de letras, na
ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em combinação com a primeira, com a segunda, e
assim indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc.

Art. 7º Os números de ordem dos registros não serão interrompidos no fim de cada livro, mas continu-
arão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie.

..............................
Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro, no lugar em que

tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do prazo de quinze dias, que será
ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de trinta quilômetros da sede do
cartório. 16

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á ordem contida nos itens 1º e 2º
do art. 52. 17

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do nascimento. Este poderá
ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. 18

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente e
isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. 19

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos de
multa, a inscrição de seu nascimento. 20

..............................
Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no item II do artigo 167, serão averbados na matrí-

cula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem o registro.
Parágrafo único � As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas

a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento dos interes-

15 Acrescentado pela Lei nº 9.955, de 06/01/2000.
16 Renumerado pela Lei nº 6.216, de 30/06/1975 e com a nova redação dada pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995.
17 Incluído pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995.
18 Renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995.
19 Idem.
20 Ibidem.
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sados, com firma reconhecida, instruído com documento comprobatório fornecido pela autori-
dade competente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente comprova-
da por certidão do Registro Civil.� 21

§ 1o As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas a requerimento
dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento dos interessados, com firma
reconhecida, instruído com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente. A
alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente comprovada por certidão do
Registro Civil. 22

§ 2o Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União promoverá o registro da área
em seu nome. 23

§ 3o Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio privado nos limites da terra
indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa
circunstância. 24

§ 4o As providências a que se referem os §§ 2o e 3o deste artigo deverão ser efetivadas pelo cartório, no
prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da solicitação de registro e averbação, sob
pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e penal do Oficial de Registro. 25

..............................
Art. 298. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1976. 26

Art. 299. Revogam-se a Lei n. 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos ns. 4.857, de 9 de novembro
de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, 5.553, de 6 de maio de 1940, e as demais disposições
em contrário.� 27

Brasília, 31 de dezembro de 1973.

Emílio G. Medíci

21 Renumerado e alterado pela Lei nº 6.216, de 30/06/1975.
22 Redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.
23 Parágrafo incluído  pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.
24 Idem.
25 Ibidem.
26 Renumerado pela Lei nº 6.941, de 14/09/1981.
27 Redação dada pela Lei nº 6.216, de 30/06/1975 e renumerado pela Lei nº 6.941, de 14/09/1981.
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M EDI DA PROV ISÓR I A Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOS T O DE 2001. 28

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437/92,
9.028/95, 9.494/97, 7.347/85, 8.429/92, 9.704/98, do
Decreto-Lei nº 5.452/43, das Leis nºs 5.869/73 e
4.348/64 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

..............................
Art. 17. A União não reivindicará o domínio de terras originárias de aldeamentos indígenas extintos

anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá
de reivindicações que tenham como objeto referido domínio, salvo das áreas:

I - afetadas a uso público comum e a uso especial da Administração Federal direta e indireta, inclusive
as reservadas;

II - cedidas pela União, ou por esta submetidas ao regime enfitêutico;

III - identificadas, como de domínio da União, em ato jurídico específico, administrativo ou judicial.

Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis
objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do caput.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida Provisória,
incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas.

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.180-34, de 27 de
julho de 2001.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001.

Fernando Henrique Cardoso

28 Texto completo publicado no D.O.U. de 27/08/2001, Seção 1, p. 44.
Este ato permanece vigente pelo disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE M A IO DE 1998. 29

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da
União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs 9.760,
de 05 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezem-
bro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Regularização e Utilização Ordenada

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intermédio da Secretaria do Patrimônio da
União � SPU, do Ministério da Fazenda, no sentido de identificar, demarcar, cadastrar, registrar,
fiscalizar, regularizar as ocupações e promover a utilização ordenada dos bens imóveis de domí-
nio da União, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados e Municípios em cujos
territórios se localizem e, observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar
contratos com a iniciativa privada.

...............................
Do Cadastramento das Ocupações

Art 6º O cadastramento de terras ocupadas dependerá da comprovação, nos termos do regulamento,
do efetivo aproveitamento do imóvel.

§ 1º Será considerada de efetivo aproveitamento, para efeito de inscrição, a área de até duas vezes a
área de projeção das edificações de caráter permanente existentes sobre o terreno, acrescida das
medidas correspondentes às demais áreas efetivamente aproveitadas, definidas em regulamento,
principalmente daquelas ocupadas com outras benfeitorias de caráter permanente, observada a
legislação vigente sobre parcelamento do solo.

§ 2º As áreas de acesso necessárias ao terreno, quando possível, bem como as remanescentes que não
puderem constituir unidades autônomas, a critério da administração, poderão ser incorporadas
àquelas calculadas na forma do parágrafo anterior, observadas as condições previstas em regula-
mento.

§ 3º Poderão ser consideradas, a critério da Administração e nos termos do regulamento, no
cadastramento de que trata este artigo, independentemente da comprovação, as faixas de terre-
nos de marinha e de terrenos marginais que não possam constituir unidades autônomas, utiliza-

29 Texto completo publicado no D.O.U. de 18/05/1998, p. 02, Seção I.
Texto atualizado com as modificações dadas pela Lei nº 9.821/1999.
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das pelos proprietários de imóveis lindeiros, observado o disposto no Decreto nº 24.643, de 10
de julho de 1934 (Código de Águas) e legislação superveniente.

§ 4º É vedada a inscrição de posse sem a comprovação do efetivo aproveitamento de que trata este
artigo.

Art 7º Os inscritos até 15 de fevereiro de 1997, na Secretaria do Patrimônio da União, deverão
recadastrar-se, situação em que serão mantidas, se mais favoráveis, as condições de cadastramento
utilizadas à época da realização da inscrição originária, desde que estejam ou sejam regularizados
os pagamentos das taxas de que tratam os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezem-
bro de 1987, independentemente da existência de efetivo aproveitamento.

Parágrafo único. A vedação de que trata o § 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, com a
redação dada por esta Lei, não se aplica aos casos previstos neste artigo.

Art 8º Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão observados os proce-
dimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com as
alterações desta Lei.

Art 9º É vedada a inscrição de ocupações que:
I � ocorrerem após 15 de fevereiro de 1997;
II � estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade das áreas de uso

comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental, das necessárias à proteção
dos ecossistemas naturais, das reservas indígenas, das ocupadas por comunidades remanescen-
tes de quilombos, das vias federais de comunicação, das reservadas para construção de hidrelé-
tricas, ou congêneres, ressalvados os casos especiais autorizados na forma da lei.

Art 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o disposto nesta Lei, a
União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se as inscrições eventual-
mente realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela posse ou ocupação
ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno,
por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da posse ou ocupação do imóvel,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

SEÇÃO III
Da Fiscalização e Conservação

Art 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o
interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio da União,
podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e obras,
aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial federal e solici-
tar o necessário auxílio de força pública estadual.
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..............................
§ 3º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no que couber, às

entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1º e 4º.
§ 4º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, observada a legislação especí-

fica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação ambiental, das necessárias à prote-
ção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, independentemente da celebração de
convênio para esse fim.

..............................
Art 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 133, e os itens 5º, 8º 9º e 10 do art. 105 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-Lei nº 178, de 16 de fevereiro de 1967, o art.
195 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.561, de 13
de julho de 1977, a Lei nº 6.609, de 7 de dezembro de 1978, o art. 90 da Lei nº 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, o art. 4º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1997, e a Lei nº
9.253, de 28 de dezembro de 1995.

Brasília, 15 de maio de 1998.

Fernando Henrique Cardoso

DECR E T O Nº 3.725, DE 10 DE JA N EI RO DE 2001. 30

Regulamenta a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
que dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da
União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º A identificação, a demarcação, o cadastramento, a regularização e a fiscalização das áreas do
patrimônio da União poderão ser realizadas mediante convênios ou contratos celebrados pela
Secretaria do Patrimônio da União, que observem os seguintes limites para participação nas
receitas de que trata o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, a serem fixados, em
cada caso, em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão:

30 Texto completo publicado no D.O.U. de 11/01/2001, p. 04, Seção I.



189

I � para Estados, Distrito Federal e Municípios, e respectivas autarquias e fundações, considerado o
universo de atividades assumidas: de dez a cinqüenta por cento; e

II � para as demais entidades: de dez a trinta por cento.
Parágrafo único. Excepcionalmente, em decorrência da complexidade, do volume e dos custos dos

trabalhos a realizar, poderá ser estipulado regime distinto na participação das receitas de que
trata este artigo.

Art. 2º Considera-se para a finalidade de que trata o art. 6º da Lei nº 9.636, de 1998:
I � efetivo aproveitamento:
a) a utilização de área pública como residência ou local de atividades comerciais, industriais ou de

prestação de serviços, ou rurais de qualquer natureza, e o exercício de posse nas áreas contíguas
ao terreno ocupado pelas construções correspondentes, até o limite de duas vezes a área de
projeção das edificações de caráter permanente; e

b) as ocorrências e especificações definidas pela Secretaria do Patrimônio da União;
II � áreas de acesso necessárias ao terreno: a parcela de imóvel da União utilizada como servidão de

passagem, quando possível, definida pela Secretaria do Patrimônio da União;
III � áreas remanescentes que não constituem unidades autônomas: as que se encontrem, em razão do

cadastramento de uma ou mais ocupações, da realização de obras públicas, da existência de
acidentes geográficos ou de outras circunstâncias semelhantes, encravadas ou que possuam me-
didas inferiores às estabelecidas pelas posturas municipais ou à fração mínima rural fixada para a
região; e

IV � faixas de terrenos de marinha e de terrenos marginais que não possam constituir unidades autôno-
mas por circunstâncias semelhantes às mencionadas no inciso anterior.

Parágrafo único. Na hipótese de comprovação de efetivo aproveitamento por grupo de pessoas sob a
forma de parcelamento irregular do solo, o cadastramento deverá ser realizado em nome coleti-
vo.

..............................
Art. 18. As áreas necessárias à gestão ambiental, à implantação de projetos demonstrativos de uso

sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos
ambientais, relacionados com instalações portuárias, marinas, complexos navais e outros com-
plexos náuticos, desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da aqüicultura, da ex-
ploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia
hidráulica e outros empreendimentos considerados de interesse nacional, serão reservadas se-
gundo os seguintes critérios:

I � a identificação das áreas a serem reservadas será promovida conjuntamente pela Secretaria do
Patrimônio da União e órgãos e entidades técnicas envolvidas, das três esferas de governo, fede-
ral, estadual e municipal, e das demais entidades técnicas não governamentais, relacionadas com
cada empreendimento, inclusive daqueles ligados à preservação ambiental, quando for o caso;

II � as áreas reservadas serão declaradas de interesse do serviço público, mediante ato do Secretário do
Patrimônio da União, em conformidade com o que prevê o parágrafo único do art. 5º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987;
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III � quando o empreendimento envolver áreas originariamente de uso comum do povo, a utilização
dar-se-á mediante cessão de uso, na forma do art. 18 da Lei nº 9.636, de 1998, condicionada,
quando for o caso, à apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório, devi-
damente aprovados pelos órgãos competentes, observadas as demais disposições legais perti-
nentes; e

IV � no desenvolvimento dos empreendimentos deverão ser observados, sempre que possível, os
parâmetros estabelecidos pelo Secretário do Patrimônio da União para a utilização ordenada de
imóveis de domínio da União.

Art. 19. O Secretário do Patrimônio da União disciplinará, em instrução normativa, a utilização orde-
nada de imóveis da União e a demarcação dos terrenos de marinha, dos terrenos marginais e das
terras interiores.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Fernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZ EM BRO DE 1996. 31

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, sobre pagamento da dívida representada
por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu
sanciono  a  seguinte Lei:

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona
urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins de reforma agrária,
enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia na posse.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada de uma ou mais
parcelas de terras, localizada na zona rural do município.

31 Texto completo publicado no D.O.U. de 22/12/1996, Seção 1, p. 27.744.
Texto atualizado com as alterações dadas pela Medida Provisória nº 2.166-67 e Lei nº 10.267/2001.
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§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no município onde fique
a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no município onde se localize a maior
parte do imóvel.

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine, da Constituição, o imposto não incide sobre pequenas
glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro
imóvel.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os imóveis com área igual ou
inferior a :

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-
grossense e sul-mato-grossense;

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental;
III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município.

Art. 3º São isentos do imposto:
I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, caracterizado pelas autorida-

des competentes como assentamento, que, cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos:
a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;
b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no artigo anterior;
c) o assentado não possua outro imóvel.
II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total observe os limites fixados

no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, o proprietário:
a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;
b) não possua imóvel urbano.
..............................
Art. 15. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, incluídas as atividades de

arrecadação, tributação e fiscalização.
Parágrafo único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os procedimentos destinados à

determinação e exigência do imposto, imposição de penalidades, repetição de indébito e solução
de consultas, bem como a compensação do imposto, observar-se-á a legislação prevista para os
demais tributos federais.

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária - INCRA, com a finalidade de delegar as atividades de fiscalização das
informações sobre os imóveis rurais, contidas no DIAC e no DIAT.

§ 1º No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá celebrar convênios de
cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e Secretarias Estaduais de Agricultura.

§ 2º No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao imóvel de propriedade particu-
lar, para levantamento de dados e informações.

..............................
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Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto aos arts. 1º a 22,
a partir de janeiro de 1997.

Art. 24. Revogam-se os arts. 1º a 22 e 25 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994.

Brasília, 19 de dezembro de 1996.

Fernando Henrique Cardoso

DECR E T O Nº 4.382, DE 19 DE SE T EM BRO DE 2002. 32

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e
administração do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural � ITR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição,

DECRETA:

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR será cobrado e fiscalizado em conformi-
dade com o disposto neste Decreto.

..............................
Art. 3º São imunes do ITR:
I � a pequena gleba rural, desde que o seu proprietário a explore só ou com sua família, e não possua

outro imóvel (Constituição Federal- CF, art. 153, § 4º; Lei nº 9.393, de 1996, arts. 2º e 4º);
II � os imóveis rurais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (CF, art. 150, inciso

VI, alínea �a�);
..............................
Seção III
Da Área Não-tributável
Subseção I
Das Áreas de Preservação Permanente

Art. 11. Consideram-se de preservação permanente (Lei nº 4.771, de 1965, arts. 2º e 3º, com a redação
dada pelas Leis nº 7.511, de 7 de setembro de 1986, art. 1º e 7.803 de 18 de setembro de 1989,
art. 1º):

..............................

32 Texto completo publicado no D.O.U. de 20/09/2002, p. 05, Seção I.
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II � as florestas e demais formas de vegetação natural, declaradas de preservação permanente por ato
do Poder Público, quando destinadas:

..............................
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1º A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia

autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos,
atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de preservação perma-
nente, nos termos da alínea �g� do inciso II do caput deste artigo.

..............................
Art. 82. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2002.

Fernando Henrique Cardoso

LEI Nº 6.969, DE 10 DE DEZ EM BRO DE 1981. 33

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de
imóveis rurais, altera a redação do § 2º do art. 589 do
Código Civil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.  1º Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, possuir como sua, por 05 (cinco)
anos ininterruptos, sem oposição, área rural contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) hecta-
res, e a houver tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua morada, adquirir-lhe-á o
domínio, independentemente de justo título e boa fé, podendo requerer ao juiz que assim o
declare por sentença, a qual servirá de título para transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à espécie, na forma da legislação especí-
fica, se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares.

Art.  2º A usucapião especial, a que se refere esta Lei, abrange as terras particulares e as terras devolutas,
em geral, sem prejuízo de outros direitos conferidos ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas
leis que dispõem sobre processo discriminatório de terras devolutas.

33 Publicado no D.O.U. de 11/12/1981, p. 23.493, Seção I e Retificado no D.O.U. de 14/12/1981, p. 23.653, Seção I.
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Art.  3º A usucapião especial não ocorrerá nas áreas indispensáveis à segurança nacional, nas terras
habitadas por silvícolas, nem nas áreas de interesse ecológico, consideradas como tais as reser-
vas biológicas ou florestais e os parques nacionais, estaduais ou municipais, assim declarados
pelo Poder Executivo, assegurada aos atuais ocupantes a preferência para assentamento em ou-
tras regiões, pelo órgão competente.

Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, especificará, mediante
decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, as áreas indispensáveis
à segurança nacional, insuscetíveis de usucapião.

..............................
Art.  11. Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.

Art.  12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1981.

João Baptista de Figueiredo

R E SOLUÇÃO CONCI D Nº 34, DE 1º DE J ULHO DE 2005. 34

O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto nº 5.031, de 2 de abril
de 2004, por encaminhamento do Comitê Técnico de Planejamento Territorial Urbano, e consi-
derando:

a) que compete ao Conselho das Cidades, emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei
nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), e dos demais atos normativos relacionados ao desen-
volvimento urbano;

b) que o objetivo fundamental do Plano Diretor é definir o conteúdo da função social da cidade e da
propriedade urbana, de forma a garantir o acesso a terra urbanizada e regularizada, o direito à
moradia, ao saneamento básico, aos serviços urbanos a todos os cidadãos, e implementar uma
gestão democrática e participativa;

c) que a efetividade dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, destinados a ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade �em prol do bem coletivo, da
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental�, dependem em gran-
de medida da elaboração dos planos diretores municipais;

d) que o prazo de cinco anos para atender a obrigação legal de elaboração ou adequação de planos
diretores, fixado pelo art. 50 do Estatuto da Cidade, esgota-se no dia 10 de outubro de 2006;

34 Texto completo publicado no D.O.U. de 14/07/2005, Seção 1, p. 22.
Para maiores informações, consulte na Internet a página www.cidades.gov.br
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e) que o plano diretor deve conter conteúdos diferenciados, de forma a respeitar o porte do município,
sua história e a região onde se insere;

f) que, de acordo com a Lei 8.080/90, é dever do Estado prover condições indispensáveis para o pleno
exercício da saúde; e que a saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre ou-
tros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a
educação, o transporte, o lazer, e o acesso aos bens e serviços essenciais; resolve emitir as orien-
tações e recomendações que seguem quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor:

Art. 1º O Plano Diretor deve prever, no mínimo:
I - as ações e medidas para assegurar o cumprimento das funções sociais da cidade, considerando o

território rural e urbano;
II - as ações e medidas para assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana, tanto

privada como pública;
III - os objetivos, temas prioritários e estratégias para o desenvolvimento da cidade e para a reorgani-

zação territorial do município, considerando sua adequação aos espaços territoriais adjacentes;
IV - os instrumentos da política urbana previstos pelo art. 42 do Estatuto da Cidade, vinculando -os

aos objetivos e estratégias estabelecidos no Plano Diretor;

Art. 2º As funções sociais da cidade e da propriedade urbana serão definidas a partir da destinação de
cada porção do território do município bem como da identificação dos imóveis não edificados,
subutilizados e não utilizados, no caso de sua existência, de forma a garantir:

I - espaços coletivos de suporte à vida na cidade, definindo áreas para atender as necessidades da
população de equipamentos urbanos e comunitários, mobilidade, transporte e serviços públicos,
bem como áreas de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído,
do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

II - a acessibilidade e a mobilidade sustentável de todos os cidadãos por meio do desenho dos espaços
públicos e do sistema viário básico;

III - a universalização do acesso à água potável, aos serviços de esgotamento sanitário, a coleta e
disposição de resíduos sólidos e ao manejo sustentável das águas pluviais, de forma integrada às
políticas ambientais, de recursos hídricos e de saúde .

IV - terra urbanizada para todos os segmentos sociais, especialmente visando a proteção do direito à
moradia da população de baixa renda e das populações tradicionais;

V - áreas para todas as atividades econômicas, especialmente para os pequenos empreendimentos
comerciais, industriais, de serviço e agricultura familiar;

..............................
Art. 5º. A instituição das Zonas Especiais, considerando o interesse local, deverá:
I - destinar áreas para assentamentos e empreendimentos urbanos e rurais de interesse social;
II - demarcar os territórios ocupados pelas comunidades tradicionais, tais como as indígenas,

quilombolas, ribeirinhas e extrativistas, de modo a garantir a proteção de seus direitos;
..............................
VI - definir os instrumentos de regularização fundiária, de produção de habitação de interesse social e

de participação das comunidades na gestão das áreas;
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VII - demarcar as áreas de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído,
do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico.

Art.6º. O Sistema de Acompanhamento e Controle Social previsto pelo art. 42, inciso III, do Estatuto
da Cidade deverá:

I - prever instâncias de planejamento e gestão democrática para implementar e rever o Plano Diretor;
II - apoiar e estimular o processo de Gestão Democrática e Participativa, garantindo uma gestão inte-

grada, envolvendo poder executivo, legislativo, judiciário e a sociedade civil;
III - garantir acesso amplo às informações territoriais a todos os cidadãos;
..............................
Art 10º Além do conteúdo mínimo exigido, o Plano Diretor poderá inserir outros temas relevantes,

considerando a especificidade de cada município.

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Olivio de Oliveira Dutra
Presidente do Conselho
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R EF OR M A AGRÁR I A

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEV ER EI RO DE 1993. 35

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos consti-
tucionais relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo
III, Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de desapro-
priação, nos termos desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais.

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que
não esteja cumprindo sua função social.

§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, autorizada a ingressar no
imóvel de propriedade particular, para levantamento de dados e informações, com prévia notifi-
cação. 36

..............................
Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua localização, que se destine

ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-industri-
al;

..............................
Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e racionalmente, atinge,

simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na exploração, segundo índices
fixados pelo órgão federal competente.

§ 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual ou superior a 80%
(oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área
aproveitável total do imóvel.

..............................

35 Texto completo publicado no D.O.U. de 26/02/1993, Seção 1, p. 2.349. Sobre desapropriação por interesse social consulte a Lei
nº 4.132, de 10/09/1962 e suas modificações; sobre desapropriação por utilidade pública consulte a Lei nº 3.365, de 21/06/1941 e
suas alterações.
Atualizado com as modificações dadas pela Medida Provisória nº 2.183-56/01 e Lei nº 10.279/01.
36 Nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01.
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Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo
graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.
......................
Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios ficam destinadas, prefe-

rencialmente, à execução de planos de reforma agrária.
Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente se admitirá a existência de

imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, se o
poder público os explorar direta ou indiretamente para pesquisa, experimentação, demonstração
e fomento de atividades relativas ao desenvolvimento da agricultura, pecuária, preservação eco-
lógica, áreas de segurança, treinamento militar, educação de todo tipo, readequação social e
defesa nacional.

..............................
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1993.

Itamar Franco
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DECR E T O Nº 4.892, DE 25 DE NOV EM BRO DE 2003. 37

Regulamenta a Lei Complementar nº 93, de 4 de
fevereiro de 1998, que criou o Fundo de Terras e da
Reforma Agrária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, fundo especial de natureza contábil, criado pela Lei
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, reger-se-á por este Decreto e pelo regulamento
operativo aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.
38

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, serão considerados os seguintes princípios e definições:
..............................
III -os programas que venham a ser financiados com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária

e os atos administrativos deles decorrentes obedecerão, dentre outros, aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição;

IV - os programas, projetos e atividades que venham a ser financiados com recursos do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária deverão levar em conta as questões de gênero, etnia e geração, bem
como aquelas de conservação e proteção ao meio ambiente;

..............................
§ 2º Os financiamentos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária deverão priorizar,

sempre que possível, as áreas cuja população haja se mobilizado para elaborar seus planos e
projetos de desenvolvimento e estes recebam apoio dos respectivos Conselhos, bem como do
Ministério do Desenvolvimento Agrário e do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome.

.............................
Art. 5º Poderão ser beneficiados com financiamentos amparados em recursos do Fundo de Terras e da

Reforma Agrária:
I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente assalariados, parceiros, posseiros e arren-

datários que comprovem, no mínimo, cinco anos de experiência na atividade rural; e
II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da propriedade familiar,

assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e seja
comprovadamente insuficiente para gerar renda capaz de propiciar-lhes o próprio sustento e o de
suas famílias.

37 Texto completo publicado no D.O.U. de 26/11/2003, p. 57, Seção 1.
Para saber mais sobre reforma agrária consulte na Internet as páginas www.mda.gov.br, www.incra.gov.br e www.condraf.org.br .
38 O Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária foi aprovado pela Resolução CONDRAF nº 42, de 13/04/2004.
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..............................
Art. 9º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária não financiará a aquisição de imóveis nas seguintes

situações:
I - localizados em unidade de conservação ambiental, em áreas de preservação permanente, de reserva

legal, em áreas indígenas, ou ocupadas por remanescentes de quilombos;
..............................
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22.Revogam-se o Decreto no 3.475, de 19 de maio de 2000, a alínea �b� do inciso III do art. 2º e o
art. 10 do Anexo I do Decreto nº 4.723, de 6 de junho de 2003.

Brasília, 25 de novembro de 2003.

Luiz Inácio Lula de Silva

DECR E T O Nº 4.854, DE 08 DE OU T UBRO DE 2003. 39

Dispõe sobre a composição, estruturação, competênci-
as e funcionamento do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Rural Sustentável - CONDRAF, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio
de 2003,

DECRETA:

CAPITULO I
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1o  O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF, órgão colegiado
integrante da estrutura básica do Ministério do Desenvolvimento Agrário, tem por finalidade
propor diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas ativas, constituindo-
se em espaço de concertação e articulação entre os diferentes níveis de governo e as organiza-
ções da sociedade civil, para o desenvolvimento rural sustentável, a reforma agrária e a agricul-
tura familiar.

39 Texto completo publicado no D.O.U. de 09/10/2003, Seção 1, p. 07.
Para maiores informações, consulte na Internet a página www.condraf.org.br .
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Art. 2o  Ao CONDRAF compete:
I - subsidiar a formulação de políticas públicas estruturantes, de responsabilidade do Ministério de

Desenvolvimento Agrário, com base nos objetivos e metas referentes à reforma agrária, ao
reordenamento do desenvolvimento agrário e à agricultura familiar, bem como às demais políti-
cas relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável;

II - considerar o território rural como foco do planejamento e da gestão de programas de desenvolvi-
mento rural sustentável, a partir das inter-relações, articulações e complementaridades entre os
espaços rurais e urbanos;

III - propor estratégias de acompanhamento, monitoramento e avaliação, bem como de participação
no processo deliberativo de diretrizes e procedimentos das políticas relacionadas com o desen-
volvimento rural sustentável;

IV - propor a adequação de políticas públicas federais às demandas da sociedade e às necessidades do
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, incorporando experiências, considerando a
necessidade da articulação de uma economia territorial e a importância de suas externalidades,
harmonizando esforços e estimulando ações que visem:

a) superar a pobreza por meio da geração de emprego e renda;
b) reduzir as desigualdades de renda, gênero, geração e etnia, inclusive as desigualdades regionais;
c) diversificar as atividades econômicas e sua articulação dentro e fora dos territórios rurais;
d) adotar instrumentos de participação e controle social nas fases estratégicas de planejamento e de

execução de políticas públicas para o desenvolvimento rural sustentável;
e) propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais

e organizativos pelas populações rurais; e
f) subsidiar as áreas competentes, nas adequações de políticas públicas para o desenvolvimento rural

sustentável, especialmente das atividades relacionadas com o ordenamento territorial, o
zoneamento ecológico-econômico, a erradicação da fome, a soberania e a segurança alimentar e
a ampliação do acesso à educação formal e não-formal na área rural;

V - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados estratégi-
cos alcançados pelos programas desenvolvidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VI - promover, em parceria com organismos governamentais e não-governamentais, nacionais e inter-
nacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e procedi-
mentos com base nesses índices para monitorar a aplicação das atividades relacionadas com o
desenvolvimento rural sustentável;

VII - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social, por
intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais, territoriais e municipais,
visando fortalecer o desenvolvimento rural sustentável, a reforma agrária e a agricultura familiar;

VIII - propor a atualização da legislação relacionada com as atividades de desenvolvimento rural
sustentável, reforma agrária e agricultura familiar;

IX - definir diretrizes e programas de ação do Colegiado; e
X - elaborar seu regimento interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros.
Parágrafo único.  Fica facultado ao CONDRAF promover a realização de seminários ou encontros

regionais sobre temas constitutivos de sua agenda, bem assim estudos sobre a definição de con-
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vênios na área de desenvolvimento rural sustentável a serem firmados com organismos nacionais
e internacionais públicos e privados.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3o  O CONDRAF tem a seguinte composição:
I - Ministros de Estado e Secretários Especiais, a seguir indicados:
.............................
II - representantes de entidades da sociedade civil organizada, a seguir indicados:
..............................
j) um de comunidades remanescentes de quilombos;
l) um de comunidades indígenas;
m) um de entidade sem fins lucrativos representativa dos pescadores artesanais;
n) cinco de entidades civis sem fins lucrativos representativas das diferentes regiões do País, envolvi-

das com o desenvolvimento territorial, a reforma agrária e a agricultura familiar;
..............................
§ 1o  São convidados para participar das reuniões, em caráter permanente, os titulares das Secretarias

do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Presidente do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária.

..............................
§ 4o  Poderão ser convidados a participar das reuniões do CONDRAF, a juízo do seu Presidente, perso-

nalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados, dos Poderes Legislativo e
Judiciário, bem como técnicos sempre que da pauta constar temas de suas áreas de atuação.

Art. 4o  A estrutura de funcionamento e deliberação do CONDRAF compõe-se de:
I - Plenário;
II - Secretaria; e
III - Comitês e Grupos Temáticos.
§ 1o  O CONDRAF poderá instituir comitês e grupos temáticos, de caráter permanente ou temporário,

destinados ao estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem submetidos à
sua composição plenária. 40

§ 2o  No ato da criação de comitê ou grupo temático, o CONDRAF definirá seus objetivos específicos,
sua composição e prazo para conclusão do trabalho, podendo, inclusive, convidar para deles
participar representantes de órgãos e entidades públicos e privados e dos Poderes Legislativo e
Judiciário.

..............................

40 Atualmente possui 5 Comitês: Infra-estrutura e Serviços (Res. 39), Assistência Técnica e Extensão Rural (Res. 40), Promoção da
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia (Res. 44), Fundo de Terras e do Reordenamento Agrário (Res. 46) e Desenvolvimento Territorial
(Res. 54); e 4 Grupos Temáticos: Institucionalidade para Gestão Social do Desenvolvimento Rural Sustentável (Res. 38), Educação
do Campo (Res. 41), Juventude Rural (Res. 47), Biodísel (Res. 51).
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7o O Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural - NEAD, instituído no âmbito do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, fica vinculado ao CONDRAF, com a finalidade de pres-
tar assistência direta ao Conselho, tendo as seguintes atribuições:

I - promover e coordenar análises sobre o desenvolvimento rural sustentável, a reforma agrária, a
agricultura familiar e a diversificação das economias rurais;

II - avaliar políticas e programas desenvolvidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, dando
prioridade ao uso de metodologias que permitam medir os impactos sobre a vida econômica e
social das famílias beneficiadas, bem como de projetos financiados por agências multilaterais de
crédito ou definidos pelo CONDRAF;

..............................
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14.  Ficam revogados o Decreto no 3.992, de 30 de outubro de 2001, e o Decreto de 22 de fevereiro
de 2000, que dispõe sobre a vinculação do Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural
- NEAD, instituído no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Brasília, 8 de outubro de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva
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R E SOLUÇÃO CON DR A F Nº 34, DE 03 DE DEZ EM BRO DE 2003. 41

Cria o Comitê Permanente do Fundo de Terras e do
Reordenamento Agrário, do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -
CONDRAF, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º, e no art.
5º, § 2º, do Decreto n° 4.854, de 8 de outubro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º Criar, �ad referendum� do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável � CONDRAF,
o Comitê Permanente do Fundo de Terras e do Reordenamento Agrário, que tem por finalidade
propor políticas públicas de reordenamento agrário e outras complementares à reforma agrária,
no contexto do desenvolvimento rural sustentável, a partir de uma abordagem territorial.

Art. 2º Compete especificamente ao Comitê:
I - formular e propor políticas públicas nacionais de reordenamento agrário, em particular, mecanis-

mos complementares de acesso à terra, de crédito fundiário, de cadastro de imóveis rurais e de
regularização fundiária; 42

II - propor adequação das políticas públicas federais de reordenamento agrário às necessidades do
desenvolvimento rural sustentável, considerando a abordagem territorial, especialmente das po-
líticas de crédito fundiário, consolidação e desenvolvimento de assentamentos, cadastro de imó-
veis rurais e regularização fundiária, compatibilizando-as com as outras iniciativas existentes; 43

III - analisar propostas que, em complemento às políticas de reforma agrária, promovam o acesso à
terra, emitindo pareceres conclusivos sobre as matérias de sua temática;

IV - negociar tecnicamente os pleitos das entidades participantes referentes às políticas complementa-
res à reforma agrária que visem promover o reordenamento agrário e o acesso à terra, procuran-
do, sempre que possível, obter consenso sobre as propostas a serem encaminhadas ao Plenário
do CONDRAF;

V - estudar e propor fontes alternativas de financiamento para viabilizar a implementação dessas
políticas;

VI - manter-se informado sobre o cumprimento de metas gerais programadas para as políticas de
cadastro, reordenamento agrário e crédito fundiário, bem como sobre os resultados do
monitoramento e avaliações de impacto realizadas, procurando identificar obstáculos à

41 Texto completo publicado em D.O.U. 19/12/2003, Seção 1, p. 71.
Texto com as modificações dadas pela Resolução CONDRAF nº 53/2005.
Para maiores informações, consulte a página www.condraf.org.br .
42 Nova redação dada pela Resolução CONDRAF nº 53/2005.
43 Idem.
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implementação destas políticas e propondo medidas corretivas que assegurem a execução do
que foi planejado; 44

VII - manter o Plenário do CONDRAF informado sobre suas atividades e resultados, por meio de
relatórios periódicos;

VIII - propor ao CONDRAF alterações no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma
Agrária;

IX - aprovar os Manuais de Operação dos programas financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma
Agrária;

X - aprovar o Manual de Operações do Projeto de Crédito Fundiário e Combate à Pobreza Rural, objeto
do Acordo de Empréstimo 7037-BR, firmado com o BIRD em 16 de julho de 2001;

XI - aprovar os Planos Anuais de Aplicação de recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária,
propostos pelo órgão gestor do Fundo;

XII - acompanhar e monitorar os programas financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária,
bem como o desempenho financeiro e contábil do Fundo;

XIII - acompanhar as avaliações de desempenho e de impactos dos programas financiados pelo Fundo;
XIV - propor ao órgão gestor do Fundo de Terras e da Reforma Agrária ações, normas ou diretrizes que

contribuam para melhorar os impactos dos programas financiados pelo Fundo e a articulação
entre estes programas e as demais políticas e ações voltadas para o desenvolvimento territorial,
o fortalecimento da agricultura familiar, a reforma agrária e a segurança alimentar;

XV - solicitar informações que julgar necessárias ao desempenho de suas atribuições ao órgão gestor
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e aos órgãos executores dos programas financiados com
recursos do Fundo.

XVI � acompanhar, monitorar e avaliar o desempenho físico, financeiro e contábil do Programa Cadas-
tro de Terras e Regularização Fundiária no Brasil, bem como os seus impactos; 45

XVII � aprovar o Regulamento Operativo do Programa � ROP e o Manual de Cadastro e Regularização
Fundiária � MCRF do Programa Cadastro de Terras e Regularização Fundiária no Brasil, bem como
as respectivas alterações. 46

Art. 3º O Comitê do Fundo de Terras e de Reordenamento Agrário será integrado pelos seguintes
membros:

I - Secretário de Reforma Agrária, ou seu representante, representando o Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário, que o coordenará;

II - Secretário de Agricultura Familiar, ou o seu representante;
III - Secretário do CONDRAF, ou o seu representante;
IV - Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou seu representan-

te;
V - Diretor da Unidade Técnica Nacional do Projeto de Crédito Fundiário e Combate à Pobreza Rural

do Acordo de Empréstimo 7037-BR; publicado em DOU 19/12/2003, Seção 1 página 71 e 72;

44 Ibidem.
45 Incluído pela Resolução CONDRAF nº 53/2005.
46 Idem.
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VI - um representante do Ministério da Fazenda;
VII - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
VIII � um representante dos governos estaduais;
IX - um representante da CONTAG;
X - um representante da FETRAF-SUL;
XI - dois representantes de organizações não governamentais sem fins lucrativos participantes do

CONDRAF;
XII - um representante dos movimentos de juventude rural;
XIII � um representante dos movimentos de mulheres trabalhadoras rurais;
XIV - um representante dos Centros Familiares de Formação por Alternância.
XV � Coordenador Executivo da UGN - Unidade de Gestão do Programa Cadastro de Terras e Regula-

rização Fundiária no Brasil; 47

XVI � um representante do Instituto de Registro Imobiliário do Brasil � IRIB. 48

§ 1º Poderão também integrar o Comitê representantes indicados pelas demais entidades participantes
do CONDRAF que atendam o requisito de possuir formação técnica ou experiência prática nos
temas objeto desse Comitê, ou em assuntos relacionados, de acordo com os objetivos fins das
entidades representadas, em conformidade com as disposições do Regimento Interno do
CONDRAF.

..............................
§ 5º Poderão participar das reuniões do Comitê, por iniciativa do Presidente do CONDRAF, da Secreta-

ria, de seu Coordenador ou do próprio Comitê, convidados com direito a voz que possam contri-
buir para a discussão de temas em pauta.

§ 6º O Comitê poderá criar Comissões ou Grupos de Trabalho, permanentes ou com prazo determina-
do, para estudar, propor, detalhar e analisar assuntos específicos pertinentes ao reordenamento
agrário e crédito fundiário ou à interface destes com outras medidas das políticas agrícola e
agrária.

..............................
Art. 6º O Comitê será instalado em até 30 (trinta) dias da data de publicação desta Resolução.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Soldatelli Rossetto
Presidente

47 Ibidem.
48 Ibidem.
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R E SOLUÇÃO CON DR A F Nº 44, DE 13 DE J ULHO DE 2004. 49

Cria o Comitê Permanente de Promoção da Igualdade
de Gênero, Raça e Etnia do Conselho de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - CONDRAF, do Ministério do
Desenvolvimento Agrário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -
CONDRAF, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 4º, § 1º, e 6º, § 5º, do Decreto n° 4.854,
de 8 de outubro de 2003, bem como o disposto no art. 22, inciso I, Art.  24, §§ 2º e 4º do art. 25
e nos arts. 26 e 29 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 35, de 10 de janeiro de
2004, torna público que o Plenário do CONDRAF, em Sessão Plenária, realizada em 16 de junho
de 2004, CONSIDERANDO:

a) que ao longo da história as políticas publicas foram insuficientes e não desenvolveram estratégias
para estimular a inclusão das mulheres, dos povos indígenas e das comunidades quilombolas e a
necessidade de atuar de modo particular junto a esses segmentos;

b) a necessidade de buscar a construção de uma política pública sintonizada com os novos compro-
missos assumidos para a inclusão social destes segmentos;

c) que as ações a serem desenvolvidas devem estar articuladas a uma política pública integrada para o
etnodesenvolvimento, com enfoque nas atividades produtivas e nas políticas agrárias de comu-
nidades quilombolas e de povos indígenas para o desenvolvimento sustentável, com democracia
de gênero;

d) a necessidade da construção de uma estratégia de fortalecimento dos espaços coletivos democráti-
cos, reforçando a presença e a participação das mulheres rurais, dos povos indígenas e quilombolas,
RESOLVE:

Art. 1º Criar o Comitê Permanente de Promoção da Igualdade de Gênero, Raça e Etnia, com as seguin-
tes atribuições:

I - propor, acompanhar e analisar as ações de uma política pública para o etnodesenvolvimento junto
aos povos indígenas e às comunidades quilombolas e na implementação de condições preferen-
ciais de acesso às políticas agrícolas e agrárias para as mulheres no campo;

II - estudar e propor fontes alternativas de financiamento para viabilizar essa política pública a fim de
atender aos povos indígenas, às comunidades quilombolas e às mulheres rurais;

III - propor a realização de estudos e debates sobre a operacionalização e resultados estratégicos das
atividades e projetos de etnodesenvolvimento para as políticas agrícolas e agrárias;

IV - manter-se informado sobre o cumprimento das metas gerais programadas para a ação de promo-
ção de igualdade de gênero, raça e etnias desenvolvidas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário - MDA, bem como sobre os resultados do monitoramento e avaliação dos projetos reali-

49 Publicado no D.O.U. de 14/07/2004, Seção 1, p. 62.
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zados, procurando identificar obstáculos à sua implementação e propondo medidas corretivas
que assegurem a execução do que foi planejado;

V - solicitar informações que julgar necessárias ao desempenho de suas atribuições ao órgão responsá-
vel pelas Ações de Promoção da Igualdade de Gênero, Raça e Etnia;

VI - sugerir aos conselhos estaduais, regionais e municipais a constituição de comitês semelhantes
para acompanhar a ação de promoção de igualdade de gênero, raça e etnia; e VII - manter o
Plenário do CONDRAF informado sobre suas atividades e resultados, por meio de relatórios
periódicos.

Art. 2º O Comitê Permanente de Promoção de Igualdade de Gênero Raça e Etnia será integrado pelos
seguintes membros:

I - o Secretário-Executivo do MDA , ou seu representante, que o coordenará;
II - o Secretário de Desenvolvimento Territorial ou seu representante;
III - o Secretário de Agricultura Familiar, ou seu representante;
IV - o Secretário de Reordenamento Agrário, ou seu representante;
V - o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou seu representan-

te;
VI - a Secretária Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, ou

sua representante;
VII - a Secretária Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, ou sua represen-

tante;
VIII � um representante da Fundação Nacional do Índio � FUNAI;
IX - um representante do Ministério do Meio Ambiente;
X - um representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
XI - uma representante do Movimento das Mulheres Camponesas - MMC;
XII - uma representante das mulheres trabalhadoras rurais - CONTAG;
XIII - uma representante do Movimento de Mulheres Quebradeiras de Coco;
XIV - uma representante de mulheres indígenas - CONAMI;
XV - dois representantes da Coordenação Nacional de Articulação dos Quilombolas- CONAQ;
XVI - um representante da Associação de Quilombolas do Pará;
XVII - um representante da Coordenação das Organizações das Comunidades Indígenas da Amazônia

Brasileira- COIAB;
XVIII - um representante da Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nordeste de Minas

Gerais e Espírito Santo -Apoime;
XIX - um representante do Conselho de Caciques do Sul.
§ 1º Esses órgãos e entidades deverão indicar à Secretaria do CONDRAF os nomes de seus represen-

tantes e respectivos suplentes para compor o Comitê, acompanhado de descrição resumida da
formação ou experiência do mesmo na área específica ou em assunto correlato.

§ 2º Poderão participar das reuniões do Comitê, por iniciativa do Presidente do CONDRAF, da Secreta-
ria, de seu Coordenador ou do próprio Comitê, convidados com direito a voz que possam contri-
buir para a discussão de temas em pauta.
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Art. 3º O Comitê poderá criar Comissões ou Grupos de Trabalho, permanentes ou com prazo determi-
nado, para estudar, propor, detalhar e analisar assuntos específicos pertinentes ao desenvolvi-
mento territorial ou à interface destes com outras medidas das políticas agrícola e agrária.

Art. 4º O Comitê se reunirá periodicamente, conforme convocação feita pela sua Coordenação, a partir
de cronograma definido pelo Comitê.

Parágrafo único. Na reunião de instalação, os membros do Comitê aprovarão o seu Regulamento Inter-
no, em harmonia com o Regimento Interno do CONDRAF e demais normas aplicáveis, a partir de
proposta elaborada por sua Coordenação.

Art. 5º O Comitê será instalado em até 30 (trinta) dias da data de publicação desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Soldatelli Rossetto
Presidente

R E SOLUÇÃO CON DR A F Nº 48, DE 16 DE SE T EM BRO DE 2004. 50

Propõe Diretrizes e Atribuições para a rede de Conse-
lhos de Desenvolvimento Rural Sustentável � CDRS,
nos diferentes níveis de atuação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -
CONDRAF, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no Decreto nº 4.854, de 08 de
outubro de 2003, e atendendo ao disposto no art. 23, nos incisos II, III, IV e V do art. 24, nos §§
3º, 4º, 5º e 6º do art. 25, e nos arts. 27, 28, 29 e 30, todos do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 35, de 10 de janeiro de 2004, torna público que o Plenário do CONDRAF, em Sessão
Plenária realizada em 1º de setembro de 2004, CONSIDERANDO:

a) o desenvolvimento rural sustentável como um processo dinâmico e multidimensional, portanto,
necessariamente articulador e conciliador de setores econômicos, atores sociais, práticas cultu-
rais e realidades ambientais diversas e diversificadas;

b) a necessidade de integração e complementação de ações, entre as diferentes esferas de atuação dos
Conselhos de Desenvolvimento Rural Sustentável, visando potencializar esforços em torno de
objetivos integradores relacionados ao desenvolvimento do meio rural brasileiro;

c) o papel dos Conselhos de Desenvolvimento Rural Sustentável como fóruns aglutinadores,
potencializadores das articulações sociais e de consolidação de acordos sobre os rumos do de-

50 Publicado no D.O.U. 23/09/2004, Seção 1, p. 113.
Vide também a Resolução CONDRAF nº 52.
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senvolvimento rural, nos níveis federal, estadual, territorial e municipal, e
d) a necessidade de efetivação e democratização dos Conselhos de Desenvolvimento Rural Sustentá-

vel como espaços de decisão das questões estratégicas do desenvolvimento rural, com circula-
ção de informações entre Conselheiros, e destes com a sociedade organizada, eliminando interfe-
rências político-partidárias e das oligarquias locais no processo decisório,

RESOLVEU:

Art.1º Recomendar que o processo de criação e/ou reformulação dos Conselhos de Desenvolvimento
Rural Sustentável contemplem a representatividade, diversidade e pluralidade dos atores envol-
vidos nas diferentes dimensões do desenvolvimento rural (social, econômica, cultural, política e
ambiental), e baseie-se em processos de articulação existentes, de modo a buscar-se a efetividade
e legitimidade da gestão social - objeto desses espaços colegiados.

§ 1º Estabelecer que:
I � por representatividade entende-se que a base das organizações sociais esteja representada por essas

entidades;
II � a diversidade é a representação dos diferentes atores sociais que atuam no processo de desenvol-

vimento rural sustentável, sejam jovens, mulheres, quilombolas, agricultores familiares ligados à
diferentes comunidades e/ou arranjos produtivos, pequenos empreendedores, etc;

III � a pluralidade pressupõe que as diferentes organizações (associações, sindicatos, cooperativas,
etc) de uma mesma categoria estejam representadas, assim como todas as concepções de desen-
volvimento rural existentes.

§ 2º Recomendar a realização de um amplo processo de sensibilização, informação e consulta aos
principais atores envolvidos para a criação e/ou reformulação desses espaços colegiados, seja por
meio de reuniões prévias ampliadas, audiências, oficinas ou outras formas de articulação.

§ 3º Recomendar que o processo de que trata o parágrafo anterior seja precedido de mapeamento das
comunidades rurais e entidades ligadas à agricultura familiar e ao desenvolvimento rural susten-
tável, de modo a garantir a efetividade dos princípios ressaltados no caput deste artigo.

§ 4º Recomendar que esse processo culmine com a normatização dos Conselhos em Lei Municipal,
Estadual ou Federal, com o objetivo de legitimar sua criação e/ou reformulação, minimizar a
descontinuidade de ações e contribuir na efetividade de decisões dos mesmos.

Art. 2º Recomendar aos Conselhos a ampliação dos temas das discussões, visando atuar nas questões
estratégicas do processo de desenvolvimento rural sustentável, não se restringindo à gestão
operacional de programas e políticas públicas.

Parágrafo único. Os Conselhos devem trabalhar na construção, priorização, adequação e aprimora-
mento das políticas públicas (federais, estaduais e municipais) a partir das necessidades e avali-
ação dos atores envolvidos com o desenvolvimento rural sustentável, firmando compromissos e
consolidando parcerias.

Art. 3º Sugerir que os Conselhos tenham um caráter norteador, referenciador e definidor do processo
de desenvolvimento rural sustentável, sendo, para isso, necessário o reconhecimento, pelos ato-
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res governamentais e da sociedade organizada, como espaços legítimos de decisões ou formula-
ções efetivamente consideradas em torno das políticas, programas e projetos relevantes e estra-
tégicas nos diferentes níveis � federal, estadual, territorial e municipal.

Art. 4º Recomendar uma composição representativa, diversa e plural dos atores sociais relacionados
ao desenvolvimento rural, contemplando as seguintes situações:

I - que, no mínimo 50% (cinqüenta por cento) das vagas sejam ocupadas por representantes de entida-
des da sociedade civil organizada, que representem a agricultura familiar, estudem ou promovam
ações voltadas para seu apoio e desenvolvimento (movimentos sociais, entidades sindicais, coo-
perativas e/ou associações produtivas, comunitárias, entidades de assessoria técnica e
organizacional, etc);

II - que, no máximo 50% (cinqüenta por cento) das vagas sejam ocupadas por representantes do poder
público (executivo, legislativo ou judiciário), vinculadas ao desenvolvimento rural sustentável
(inclusive universidades), de organizações de caráter para-governamental (tais como: associa-
ções de municípios, sociedades de economia mista cuja presidência é indicada pelo poder públi-
co, entre outros) e de outros setores da sociedade civil organizada não diretamente ligados à
agricultura familiar (como empreendedores rurais dos setores de serviços e industrial);

III - que os Conselheiros(as) sejam indicados(as) pelas respectivas organizações, anexando a ata da
reunião da indicação, para formalização junto às Secretarias dos Conselhos;

IV - que a Presidência seja exercida por qualquer órgão/entidade integrante dos Conselhos de Desen-
volvimento Rural Sustentável, a partir da definição dos próprios Conselheiros.

Parágrafo único. Entende-se por agricultor(a) familiar, o conceito adotado pelo Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, que inclui:

a) produtores(as) rurais cujo trabalho seja de base familiar, quer sejam proprietários (as), posseiros(as),
arrendatários(as), parceiros(as) ou concessionários(as) da Reforma Agrária;

b) remanescentes de quilombos e indígenas;
c) pescadores(as) artesanais que se dediquem à pesca artesanal, com fins comerciais, explorem a ativi-

dade como autônomos, com meios de produção próprios ou em parceria com outros pescadores
artesanais;

d) extrativistas que se dediquem à exploração extrativista ecologicamente sustentável;
e) silvicultores(as) que cultivam florestas nativas ou exóticas, com manejo sustentável;
f) aqüicultores(as) que se dediquem ao cultivo de organismos cujo meio normal, ou mais freqüente de

vida seja a água.

Art. 5º Sugerir que o funcionamento dos Conselhos contemple uma dinâmica de trabalho e capacidade
institucional adequados aos desafios apresentados, e, ainda, conte com processos democráticos
de coordenação e decisão, de modo a consolidá-los como fóruns efetivos de gestão social do
desenvolvimento rural sustentável.

§ 1º O processo de discussão, no âmbito dos Conselhos, deve passar por uma articulação ampliada
com a sociedade organizada, por meio de canais constantes de comunicação como conferências,
seminários, oficinas, ou outras formas de interação, objetivando a construção mais representati-
va e legítima das decisões.
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§ 2º A dinâmica de trabalho deve ser aprimorada por meio de reuniões sistemáticas e criação de
câmaras técnicas, comitês ou grupos temáticos que contemplem a abrangência temática e a es-
tratégia de atuação definidas pelos próprios Conselhos.

§ 3º O aprimoramento da capacidade institucional deve passar por uma estruturação técnica e finan-
ceira de apoio ao funcionamento dos Conselhos, a ser exercida por suas Secretarias ou estruturas
semelhantes, com recursos específicos para custeio de despesas diversas (transporte, alimenta-
ção e hospedagem de Conselheiros, assessorias técnicas e administrativa, processos de capacitação,
dentre outros), a serem previstas nos orçamentos dos governos municipais, estaduais e federal.

Art. 6º Os Conselhos de Desenvolvimento Rural Sustentável devem trabalhar para efetivar um proces-
so de interação entre os diferentes níveis de atuação � nacional, estadual, territorial e municipal
� visando a consolidação de uma rede desses órgãos colegiados, sem hierarquização de decisões
e com intenso fluxo de informações.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Soldatelli Rossetto
Presidente
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G OV ER NO

DECR E T O Nº 5.033, DE 05 DE A BR I L DE 2004. 51

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento Agrário, na forma dos Anexos I e II
a este Decreto.

..............................
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Ficam revogados os Decretos nos 4.723, de 6 de junho de 2003, e 4.884, de 20 de novembro de
2003.

Brasília, 5 de abril de 2004.

Luiz Inácio Lula da Silva

ANEXO I

E S T RU T UR A R EGI M EN TA L DO M I N IS T ÉR IO DO DE SEN VOLV I M EN T O AGRÁR IO

Art.1º O Ministério do Desenvolvimento Agrário, órgão integrante da administração direta, tem como
área de competência os seguintes assuntos:

I - reforma agrária;
II - promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores fami-

liares; e
III - identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos

remanescentes das comunidades dos quilombos.

51 Texto completo publicado no D.O.U. de 06/04/2004, Seção 1, p. 08.
Para maiores informações sobre o MDA, acesse na Internet a página www. mda.gov.br .
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Art.2º O Ministério do Desenvolvimento Agrário tem a seguinte estrutura organizacional:
..............................
V - entidade vinculada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
..............................
Art 4º À Secretaria-Executiva compete:
..............................
III - auxiliar o Ministro de Estado na formulação de políticas e definição de diretrizes para implementação

das ações integrantes da área de competência do Ministério;
..............................
VI - supervisionar e coordenar as ações do Ministério e da entidade vinculada, voltadas à captação

de recursos para o financiamento de programas e projetos de política fundiária e de desenvolvi-
mento agrário;

VII - contribuir para o planejamento de gênero, raça e etnia com vistas à promoção de igualdade;
VIII - identificar fontes alternativas de recursos para assegurar o financiamento de programas e pro-

jetos de política fundiária, de desenvolvimento agrário, de formação de recursos humanos, volta-
dos à criação de novos conhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de setores de
importância estratégica nacional ou regional.

..............................
Art.  5º  Ao Departamento de Ouvidoria Agrária e Mediação de Conflitos compete:
I - promover gestões junto a representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, do INCRA e

de outras entidades relacionadas com o tema, visando a resolução de tensões e conflitos sociais
no campo;

II - estabelecer interlocução com os governos estaduais, municipais, movimentos sociais rurais, pro-
dutores rurais, sociedade civil visando prevenir mediar e resolver as tensões e conflitos agrários
para garantir a paz no campo;

III - diagnosticar as tensões e os conflitos sociais no campo, de forma a propor soluções pacíficas;
IV - consolidar informações sobre tensões e conflitos sociais no campo, com o objetivo de propiciar

ao Ministro de Estado, ao Presidente do INCRA e a outras autoridades subsídios atualizados e
periódicos para tomada de decisão; e

V - garantir os direitos humanos e sociais das pessoas envolvidas em tensões e conflitos sociais no
campo.

..............................
Art.  8º  À Secretaria de Reordenamento Agrário compete:
I - formular, propor e implementar políticas públicas nacionais e diretrizes de reordenamento agrário,

em particular mecanismos complementares de acesso à terra, de crédito fundiário, de desenvol-
vimento e integração de assentamentos rurais e de regularização fundiária;

II - promover a adequação das políticas públicas de reordenamento agrário, especialmente das polí-
ticas de crédito fundiário, consolidação e desenvolvimento de assentamentos e regularização
fundiária, às necessidades do desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, compatibilizando-
as com outras iniciativas existentes;

III - promover a articulação das ações governamentais de reordenamento agrário, objetivando sua
execução descentralizada e integrada com Estados, Municípios e sociedade civil organizada;
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IV - coordenar esforços para a redução da pobreza no meio rural, mediante o acesso à terra, a geração
de ocupação produtiva e a melhoria da renda e da qualidade de vida dos trabalhadores rurais;

..............................
VIII - promover estudos e diagnósticos sobre as políticas de reordenamento agrário e acesso à terra e

sobre os efeitos econômicos e sociais da macro política econômica e social do governo na estru-
tura fundiária e na sustentabilidade dos assentamentos de reforma agrária, bem como avaliações
de impacto das políticas de reordenamento agrário;

..............................
X - manter estreita articulação com os demais programas sociais e culturais do Governo, com o obje-

tivo de integrar interesses convergentes das comunidades e dos territórios rurais e mobilizar
recursos direcionados às comunidades envolvidas nos programas de reordenamento agrário;

XI - promover programas de desenvolvimento e integração dos assentamentos rurais e das comuni-
dades envolvidas nos programas de reordenamento agrário;

XII - promover a adoção de práticas de gestão e proteção ambiental nas comunidades envolvidas nos
programas de reordenamento agrário;

XIII - assegurar, nos programas de reordenamento agrário, a participação da sociedade civil e meca-
nismos de controle social;

..............................
Art.10. À Secretaria da Agricultura Familiar compete:
I - formular políticas e diretrizes concernentes ao desenvolvimento da agricultura familiar;
II - planejar, coordenar, supervisionar, promover, controlar e avaliar as atividades relativas à política

de desenvolvimento da agricultura familiar;
III - supervisionar a execução de programas e ações nas áreas de fomento ao desenvolvimento dos

agricultores familiares, pescadores, seringueiros, extrativistas e aqüicultores;
IV - apoiar e participar de programas de pesquisa agrícola, assistência técnica e extensão rural, crédi-

to, capacitação e profissionalização voltados a agricultores familiares;
V - promover a articulação das ações voltadas ao desenvolvimento rural no âmbito da agricultura

familiar, objetivando sua execução descentralizada e integrada com os Estados, Municípios e
sociedade civil organizada;

VI - incentivar e fomentar ações voltadas à criação de ocupações produtivas agrícolas e não agrícolas
geradoras de renda;

VII - coordenar as ações de governo na área de agricultura familiar;
VIII - manter estreita articulação com os demais programas sociais do governo, com o objetivo de

integrar interesses convergentes dos Municípios com vocação agrícola e mobilizar recursos
direcionados ao fortalecimento da agricultura familiar;

IX - coordenar esforços para a redução da pobreza no meio rural, mediante a geração de ocupação
produtiva e a melhoria da renda dos agricultores familiares;

X - assegurar a participação dos agricultores familiares ou de seus representantes em colegiados,
cujas decisões e iniciativas visem ao desenvolvimento rural sustentável;

XI - apoiar iniciativas, dos Estados e Municípios, que visem ao desenvolvimento rural, com base no
fortalecimento da agricultura familiar, de forma participativa;
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XII - promover a viabilização da infra-estrutura rural necessária à melhoria do desempenho produti-
vo e da qualidade de vida da população rural, voltadas à agricultura familiar; e

XIII - promover a elevação do nível de profissionalização de agricultores familiares, propiciando-
lhes novos padrões tecnológicos e de gestão.

Art.11. Ao Departamento de Financiamento e Proteção da Produção compete:
I - coordenar as políticas de financiamento e proteção da produção da agricultura familiar;
II - garantir o acesso dos vários segmentos de agricultores familiares ao financiamento, com especial

atenção para os agricultores de baixa renda e para a superação das desigualdades regionais e
relativas a gênero, geração e etnia;

..............................
Art.  12.  Ao Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural:
    I - contribuir para a formulação da política agrícola, no que se refere à assistência técnica e

extensão rural;
..............................
Art.  13.  À Secretaria de Desenvolvimento Territorial compete:
I - formular, coordenar e implementar a estratégia nacional de desenvolvimento territorial rural e,

coordenar, mediar e negociar sua implementação;
II - incentivar e fomentar programas e projetos territoriais de desenvolvimento rural;
III - incentivar a estruturação, capacitação e sinergia da rede formada a partir dos órgãos colegiados,

especialmente os conselhos onde estejam representando o conjunto dos atores sociais que parti-
cipam da formulação, análise e acompanhamento das políticas públicas voltadas ao desenvolvi-
mento rural sustentável;

IV - coordenar a mediação e negociação dos programas sob a responsabilidade da Secretaria junto a
entidades que desenvolvem ações relacionadas com o desenvolvimento territorial rural;

V - manter permanente negociação com movimentos sociais, Governos Estaduais e Municipais e
com outras instituições públicas e civis, com vistas à consolidação das políticas e ações voltadas
para o desenvolvimento territorial rural;

..............................
VIII - negociar a aplicação de recursos para o desenvolvimento territorial rural alocados em outros

Ministérios;
..............................
Art.  16.  Ao CONDRAF cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 4.854, de 8 de

outubro de 2003.
..............................
Art.20. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da estrutura regimen-

tal, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.
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POR TA R I A Nº 63, DE 09 DE AGOS T O DE 2004. 52

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que lhe con-
fere o art.87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art.4º do Decreto nº 5.033, de 5 de abril de 2004, resolve:

Art.1º Aprovar os Regimentos Internos do Gabinete do Ministro, da Secretaria-Executiva, da Consultoria
Jurídica, da Secretaria de Reordenamento Agrário, da Secretaria da Agricultura Familiar, da Secre-
taria de Desenvolvimento Territorial e das Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário, na
forma do Anexo à presente Portaria.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as Portarias nº s 114, de 13 de abril de 2000, e 79, de 19 de abril de 2001,
publicadas no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2000 e 20 de abril de 2001, respectiva-
mente.

Miguel Soldatelli Rossetto

ANEXO

R EGI MEN T O I N T ER NO DO GA BI N E T E DO M I N IS T RO

Art.1º O Gabinete, órgão de assistência direta e imediata do Ministro de Estado, tem por finalidade:
I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se das relações públi-

cas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal;
II - coordenar, assessorar, elaborar e acompanhar as políticas públicas de promoção da igualdade de

gênero, raça e etnia no meio rural de forma integrada com os órgãos do Ministério;
III - coordenar, articular e elaborar ações transversais que levem em conta as necessidades de inclusão

social, especialmente no que diz respeito ao acesso aos direitos econômicos nos temas de gêne-
ro, raça e etnia;

IV - coordenar, orientar, elaborar e monitorar ações que possibilitem o direito de uso e a posse à terra,
das populações indígenas, das mulheres e dos quilombolas;

V - articular, elaborar e promover ações de reconhecimento, ampliação e afirmação da cidadania das
mulheres trabalhadoras rurais, dos quilombolas e das populações indígenas;

..............................

52 Texto completo publicado no D.O.U. de 11/08/2004, Seção 1, p. 89.
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REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art.13 A Secretaria-Executiva, órgão de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado, tem por
finalidade:

..............................
III - auxiliar o Ministro de Estado na formulação de políticas e definição de diretrizes para implementação

das ações integrantes da área de competência do Ministério;
..............................
VII - contribuir para o planejamento de gênero, raça e etnia com vistas à promoção de igualdade;
VIII - identificar fontes alternativas de recursos para assegurar o financiamento de programas e proje-

tos de política fundiária, de desenvolvimento agrário, de formação de recursos humanos, volta-
dos à criação de novos conhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de setores de
importância estratégica nacional ou regional;

IX - auxiliar o Ministro de Estado na coordenação e supervisão da entidade vinculada, nas atividades
de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos
remanescentes das comunidades dos quilombos; e

..............................
Art.59 Ao Ouvidor Agrário Nacional incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades pertinentes ao

Departamento de Ouvidoria Agrária e Mediação de Conflitos;
..............................
XIII - coordenar o sistema de atendimento de denúncias, que recepciona, trata e apura as reclamações

sobre as várias situações de tensão, conflito agrário, conflito sócio-ambiental, assassinatos, grilagem
de terras públicas, narcotráfico, milícias armadas, extração e comercialização ilegal de madeiras
e minérios, trabalho escravo , trabalho infantil, biopirataria, ausência, deficiência e corrupção na
aplicação das políticas públicas e a violação de direitos humanos que envolvem trabalhadores
rurais sem-terra, proprietários rurais, posseiros, famílias acampadas, agricultores familiares, po-
vos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, extrativistas, garimpeiros, trabalhadores atingidos por
barragens e quaisquer outras desavenças agrárias que atinjam os demais segmentos sociais que
habitam o meio rural, e nas condições especiais na faixa de fronteira;

..............................
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art.92 À Secretaria da Agricultura Familiar, órgão específico singular do Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário, compete:

I - formular políticas e diretrizes concernentes ao desenvolvimento da agricultura familiar;
II - planejar, coordenar, supervisionar, promover, controlar e avaliar as atividades relativas à política

de desenvolvimento da agricultura familiar;
..............................
Art.98 Ao Departamento de Financiamento e Proteção da Produção compete:
I - coordenar as políticas de financiamento e proteção da produção da agricultura familiar;
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II - garantir o acesso dos vários segmentos de agricultores familiares ao financiamento, com especial
atenção para os agricultores de baixa renda e para a superação das desigualdades regionais e
relativas a gênero, geração e etnia;

..............................
Art.122 À Coordenação-Geral de Desenvolvimento Humano compete:
I - desenvolver parcerias que possibilitem ações de mobilização e organização dos atores relevantes no

desenvolvimento territorial, motivando-os e capacitando-os a assumirem o protagonismo das
iniciativas em benefício de seu próprio bem estar;

II - apoiar a aprendizagem contínua, o desenvolvimento de lideranças, a adoção dos enfoques trans-
versais de gênero, geração e etnia, a valorização dos recursos locais, da cultura característica e as
possibilidades de incorporação aos processos de geração de oportunidades econômicas;

DECR E T O Nº 5.011, DE 11 DE M A RÇO DE 2004. 53

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

..............................
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Ficam revogados o Decreto nº 4.705, de 23 de maio de 2003, e o art.2º do Decreto nº 4.884, de
20 de novembro de 2003.

Brasília, 11 de março de 2004.

Luiz Inácio Lula da Silva

53 Texto completo publicado no D.O.U. de 12/03/2004, Seção 1, p. 01.
Para maiores informações sobre o INCRA, acesse na Internet a página www. incra.gov.br .
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ANEXO I

E S T RU T U R A R EGI M EN TA L DO I NS T I T U T O NACIONA L DE COL ON I Z AÇÃO E R EF OR M A AGRÁ-
R I A � I NCR A

Art.1º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA é uma autarquia federal, vincu-
lada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho
de 1970, dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e
financeira, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e jurisdição em todo o Território Nacio-
nal.

Art.2º O INCRA tem os direitos, competências, atribuições e responsabilidades estabelecidos na Lei nº
4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra) e legislação complementar, em especial a
promoção e a execução da reforma agrária e da colonização.

..............................
Art.8° Ao Conselho Diretor compete:
I - deliberar sobre as propostas dos Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária, a serem submeti-

dos à instância superior;
..............................
IV - aprovar as normas gerais que tratem de:
a) aquisição e desapropriação de imóveis rurais;
..............................
g) identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos re-

manescentes das comunidades dos quilombos;
..............................
Art.16. Às Superintendências Regionais compete coordenar e executar as atividades de suas respecti-

vas unidades, na área de sua atuação, definidas no regimento interno do INCRA.
..............................
Art.19. Aos Diretores-Executivos incumbe:
..............................
III - apoiar as Superintendências Regionais na identificação de prioridades para a reforma agrária e na

solução de conflitos em áreas de risco;
..............................


